
Resende, 04 de novembro de 2022.

Carta nº 118/2022/DI-AGEVAP

A Sua Senhoria a Senhora

Marília Carvalho de Melo
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMAD

Conselho Estadual de Recursos Hídricos – Minas Gerais

Assunto: Pedido de Revisão de Entendimento Interpretativo.

Referência: Deliberação Normativa CERH-MG nº 72, de 18 de fevereiro de 2022.

Prezada Secretária,

Venho na qualidade de Diretor Presidente da AGEVAP, corroborando as

moções apresentadas pelos Comitês da Sub-Bacia Mineira do Rio Urucuia; CBH do Rio

Araguari; CBH do Alto São Francisco e CBH do Rio Paracatu, em recomendação à

Câmara Normativa Recursal do Conselho Estadual de Recursos Hídricos sobre o teor da

Deliberação Normativa CERH nº 72, de 18 de fevereiro de 2022 e a fim de revisar a

redação da referida norma, vem, pelo presente, encaminhar solicitação de revisão de
entendimento interpretativo, com fundamento no parecer jurídico que segue em

anexo.

Sendo tudo pelo momento, oferecemos nossos sinceros cumprimentos e

colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

(assinado digitalmente)

André Luís de Paula Marques

Diretor-Presidente da AGEVAP
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